
Prefeitura Municipal de São Mateus
Estado do Espírito Santo

LEI m 14/85

Autoriza Doaçoes de materiais e da outras pr£

V í denc i as.

má

G Prefeito Municipal de Sao Mateus, Estado do

Espirito Santo, faço saber que a Gamara Muni-
má

cipal' de Sao t4ateus aprovou e eu sanciono a

seguinte.

LEI

Art. |2 - Fica o Executivo Municipal autoriz^

do a adquirir materiais de construção num montante de ate CR$
^  má • \ ^

12.000.000 (doze mi lhões de cruzeiros), que serão doados a Delega-
,  má . má

cia Municipal de Pol icia de Sao Mateus, para compiementaçao da

Obra do Prédio no qual esta sediada*

Art. 22 - As despesas decorrentes desta Lei,
áá má ^ ^

correrão a conta de dotaçao consignada no orçaínento vigente# podern

do o Executivo Municipal, se necessário, sup!ementa-la por Decreto.

Art. 3- ~ Esta Lei entra em vigor na data de
má ^ ^ mt ^ ^

sua publ icação, e revogada as disposições em contrario.

IV

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus,

Estado do Espirito Santo, aos (04) quatro dias do mes de setembro

do ano de mi l novecentos e oitenta e cinco (I985)-

Registrada e pul:»

Prefeitura, na data supra
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